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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 597/2005 DA COMISSÃO

de 18 de Abril de 2005

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 19 de Abril de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Abril de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural

PT19.4.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 99/1

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1947/2002
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 18 de Abril de 2005, que estabelece os valores forfetários de importação para a
determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 107,5
204 65,3
212 129,8
624 101,8
999 101,1

0707 00 05 052 134,5
204 63,4
999 99,0

0709 90 70 052 106,4
204 39,7
999 73,1

0805 10 20 052 46,5
204 47,0
212 58,2
220 47,8
400 46,9
624 61,9
999 51,4

0805 50 10 052 65,7
220 69,6
400 70,1
528 44,6
624 71,9
999 64,4

0808 10 80 388 85,9
400 134,3
404 127,9
508 64,0
512 71,4
524 48,2
528 73,4
720 79,7
804 127,0
999 90,2

0808 20 50 388 78,2
512 66,8
528 74,5
720 59,5
999 69,8

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003, p. 11). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 598/2005 DA COMISSÃO

de 18 de Abril de 2005

relativo às propostas apresentadas para a exportação de arroz branqueado estufado de grãos longos
B com destino a certos países terceiros no âmbito do concurso referido no Regulamento (CE) n.o

2032/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1785/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, relativo à organização comum
do mercado do arroz (1), nomeadamente o n.o 3 do artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2032/2004 da Comissão (2),
foi aberto um concurso para a determinação da restitui-
ção à exportação de arroz.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o
584/75 da Comissão (3), com base nas propostas apre-
sentadas, segundo o processo previsto no artigo 26.o do
Regulamento (CE) n.o 1785/2003, a Comissão pode de-
cidir não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no n.o 4 do artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o

1785/2003, não é indicado que se proceda à fixação
de uma restituição máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas apresentadas de 11 a 14
de Abril de 2005 no âmbito do concurso para a determinação
da restituição à exportação de arroz branqueado estufado de
grãos longos B com destino a certos países terceiros, referido
no Regulamento (CE) n.o 2032/2004.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 19 de Abril de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Abril de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PT19.4.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 99/3

(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 96.
(2) JO L 353 de 27.11.2004, p. 6.
(3) JO L 61 de 7.3.1975, p. 25. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1948/2002 (JO L 299
de 1.11.2002, p. 18).



REGULAMENTO (CE) N.o 599/2005 DA COMISSÃO

de 18 de Abril de 2005

relativo às propostas apresentadas para a exportação de arroz branqueado de grãos redondos,
médios e longos A com destino a certos países terceiros no âmbito do concurso referido no

Regulamento (CE) n.o 2031/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1785/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, relativo à organização comum
do mercado do arroz (1) nomeadamente o n.o 3 do artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2031/2004 da Comissão (2),
foi aberto um concurso para a determinação da restitui-
ção à exportação de arroz.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o
584/75 da Comissão (3) com base nas propostas apresen-
tadas, segundo o processo previsto no n.o 2 do artigo
26.o do Regulamento (CE) n.o 1785/2003, a Comissão
pode decidir não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no n.o 4 do artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o
1785/2003, não é indicado que se proceda à fixação
de uma restituição máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas apresentadas de 11 a 14
de Abril de 2005 no âmbito do concurso para a determinação
da restituição à exportação de arroz branqueado de grãos re-
dondos, médios e longos A com destino a certos países tercei-
ros referido no Regulamento (CE) n.o 2031/2004.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 19 de Abril de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Abril de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PTL 99/4 Jornal Oficial da União Europeia 19.4.2005

(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 96.
(2) JO L 353 de 27.11.2004, p. 3.
(3) JO L 61 de 7.3.1975, p. 25. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1948/2002 (JO L 299
de 1.11.2002, p. 18).



REGULAMENTO (CE) N.o 600/2005 DA COMISSÃO

de 18 de Abril de 2005

relativo a uma nova autorização por um período de dez anos de um coccidiostático como aditivo
na alimentação animal, à autorização provisória de um aditivo e à autorização definitiva de

determinados aditivos na alimentação animal

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 70/524/CEE do Conselho, de 23 de
Novembro de 1970, relativa aos aditivos na alimentação para
animais (1), nomeadamente o artigo 3.o, o n.o 1 do artigo 9.oD e
o n.o 1 do artigo 9.oE,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Setembro de 2003,
relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (2), nome-
adamente o artigo 25.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os
aditivos destinados à alimentação animal carecem de au-
torização.

(2) O artigo 25.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003 esta-
belece medidas transitórias aplicáveis aos pedidos de au-
torização de aditivos para a alimentação animal apresen-
tados em conformidade com a Directiva 70/524/CEE
antes da data de aplicação do Regulamento (CE) n.o
1831/2003.

(3) Os pedidos de autorização dos aditivos constantes dos
anexos do presente regulamento foram apresentados an-
tes da data de aplicação do Regulamento (CE) n.o
1831/2003.

(4) Os comentários iniciais sobre esses pedidos, nos termos
do n.o 4 do artigo 4.o da Directiva 70/524/CEE, foram
enviados à Comissão antes da data de aplicação do Re-
gulamento (CE) n.o 1831/2003. Esses pedidos deverão,
por conseguinte, continuar a ser tratados em conformi-
dade com o artigo 4.o da Directiva 70/524/CEE.

(5) O responsável pela introdução em circulação da substân-
cia Salinomax 120G apresentou, em conformidade com
o artigo 4.o da referida directiva um pedido de autoriza-
ção por dez anos como um coccidiostático para frangos
de engorda. A Autoridade Europeia para a Segurança dos

Alimentos (AESA) emitiu um parecer sobre a segurança
da utilização desta preparação para os humanos animais
e para o ambiente, nas condições estabelecidas no anexo
I do presente regulamento. A avaliação revela que, rela-
tivamente a essa autorização, estão satisfeitas as condi-
ções referidas no artigo 3.oA da Directiva 70/524/CEE.
Consequentemente, a utilização desta preparação, tal
como se especifica no anexo I, deverá ser autorizada
por um período de dez anos.

(6) Foram apresentados dados de apoio a um pedido relativo
ao novo aditivo Lactobacillus acidophilus DSM 13241 para
cães e gatos. A AESA emitiu pareceres favoráveis em 15
de Abril de 2004 e 27 de Outubro de 2004 sobre a
segurança para os animais visados, o utilizador e o am-
biente. A avaliação revela que, relativamente a essa auto-
rização, estão satisfeitas as condições referidas no n.o 1
do artigo 9.oE da Directiva 70/524/CEE. Consequente-
mente, a utilização daquela preparação de microrganis-
mos, tal como se especifica no anexo II, deverá ser au-
torizada provisoriamente.

(7) A utilização da preparação dos microrganismos Entero-
coccus faecium (ATCC 53519) e Enterococcus faecium (ATCC
55593) foi provisoriamente autorizada, pela primeira
vez, para frangos de engorda pelo Regulamento (CE)
n.o 1436/98 da Comissão (3). Foram apresentados novos
dados de apoio a um pedido de autorização por um
período ilimitado em relação a esta preparação de mi-
crorganismos. A avaliação revela que, relativamente a
essa autorização, estão satisfeitas as condições referidas
no artigo 3.oA da Directiva 70/524/CEE. Consequente-
mente, a utilização desta preparação de microrganismos,
tal como se especifica no anexo III, deverá ser autorizada
por um período ilimitado.

(8) A utilização da preparação de microrganismos de Bacillus
licheniformis (DSM 5749) e Bacillus subtilis (DSM 5750) foi
autorizada provisoriamente, pela primeira vez, para perus
de engorda, pelo Regulamento (CE) n.o 2437/2000 da
Comissão (4) e para vitelos pelo Regulamento (CE) n.o
418/2001 da Comissão (5). Foram apresentados novos
dados de apoio a um pedido de autorização por um
período ilimitado em relação a esta preparação de mi-
crorganismos. A avaliação revela que, relativamente a
essa autorização, estão satisfeitas as condições referidas
no artigo 3.oA da Directiva 70/524/CEE. Consequente-
mente, a utilização desta preparação de microrganismos,
tal como se especifica no anexo III, deverá ser autorizada
por um período ilimitado.

PT19.4.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 99/5

(1) JO L 270 de 14.12.1970, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1800/2004 da Comissão
(JO L 317 de 16.10.2004, p. 37).

(2) JO L 268 de 18.10.2003, p. 29. Regulamento alterado pelo Regu-
lamento (CE) n.o 378/2005 (JO L 59 de 5.3.2005, p. 8).

(3) JO L 191 de 7.7.1998, p. 15.
(4) JO L 280 de 4.11.2000, p. 28.
(5) JO L 62 de 2.3.2001, p. 3.



(9) A utilização da preparação do microrganismo Saccharo-
myces cerevisiae (NCYC Sc 47) foi provisoriamente autori-
zada, pela primeira vez, para coelhos, pelo Regulamento
(CE) n.o 1436/98. Foram apresentados novos dados de
apoio a um pedido de autorização por um período ili-
mitado em relação a esta preparação de microrganismos.
A avaliação revela que, relativamente a essa autorização,
estão satisfeitas as condições referidas no artigo 3.oA da
Directiva 70/524/CEE. Consequentemente, a utilização
desta preparação de microrganismos, tal como se especi-
fica no anexo III, deverá ser autorizada por um período
ilimitado.

(10) A avaliação deste pedido revela que podem ser exigidos
determinados procedimentos por forma a proteger os
trabalhadores da exposição ao aditivo constante do
anexo. Esta protecção deverá ser assegurada mediante a
aplicação da Directiva 89/391/CEE do Conselho, de 12
de Junho de 1989, relativa à aplicação de medidas desti-
nadas a promover a melhoria da segurança e da saúde
dos trabalhadores no trabalho (1).

(11) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A utilização da preparação pertencente ao grupo «Coccidiostá-
ticos e outras substâncias medicamentosas», tal como especifi-
cada no anexo I, é autorizada durante dez anos como aditivo na
alimentação animal, nas condições estabelecidas no referido
anexo.

Artigo 2.o

A preparação pertencente ao grupo «Microrganismos», tal como
especificada no anexo II, é autorizada provisoriamente durante
quatro anos como aditivo na alimentação animal, nas condições
estabelecidas no referido anexo.

Artigo 3.o

A utilização das preparações pertencentes ao grupo «Microrga-
nismos», tal como especificada no anexo III, são autorizadas por
um período ilimitado como aditivos na alimentação animal, nas
condições estabelecidas no referido anexo.

Artigo 4.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Abril de 2005.

Pela Comissão
Markos KYPRIANOU

Membro da Comissão

PTL 99/6 Jornal Oficial da União Europeia 19.4.2005

(1) JO L 183 de 29.6.1989, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1882/2003 do Parlamento
Europeu e do Conselho (JO L 284 de 31.10.2003, p. 1).
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REGULAMENTO (CE) N.o 601/2005 DA COMISSÃO

de 18 de Abril de 2005

que altera o anexo I do Regulamento (CE) n.o 866/2004 do Conselho relativo a um regime de
acordo com o artigo 2.o do Protocolo n.o 10 ao Acto de Adesão

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Protocolo n.o 10, relativo a Chipre, ao Acto
relativo às condições de adesão da República Checa, da Repú-
blica da Estónia, da República de Chipre, da República da Letó-
nia, da República da Lituânia, da República da Hungria, da
República de Malta, da República da Polónia, da República da
Eslovénia e da República Eslovaca e às adaptações dos Tratados
em que se funda a União Europeia (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 866/2004 do Conse-
lho, de 29 de Abril 2004, relativo a um regime de acordo com
o artigo 2.o do Protocolo n.o 10 ao Acto de Adesão (2), nome-
adamente o artigo 9.o,

Considerando o seguinte:

(1) O anexo I do Regulamento (CE) n.o 866/2004 estabelece
uma lista dos pontos de passagem nos quais as pessoas e
mercadorias podem atravessar a faixa de separação entre
as zonas sob controlo efectivo do governo da República
de Chipre e as zonas onde o governo da República de
Chipre não exerce um controlo efectivo.

(2) Na sequência de um acordo sobre a abertura de novos
pontos de passagem em Zodia e na Rua Ledra, é neces-
sário adaptar o anexo I.

(3) O governo da República de Chipre deu o seu acordo a
esta adaptação.

(4) A Câmara do Comércio cipriota turca foi consultada
sobre esta matéria,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O anexo I do Regulamento (CE) n.o 866/2004 passa a ter a
seguinte redacção:

«ANEXO I

Lista dos pontos de passagem a que se refere o n.o 4 do
artigo 2.o

— Agios Dhometios

— Ledra Palace

— Rua Ledra

— Zodia».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Abril de 2005.

Pela Comissão
Olli REHN

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 602/2005 DA COMISSÃO

de 18 de Abril de 2005

respeitante aos certificados de importação em relação aos produtos do sector da carne de bovino
originários do Botsuana, do Quénia, de Madagáscar, da Suazilândia, do Zimbabué e da Namíbia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização
comum de mercado no sector da carne de bovino (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2286/2002 do Conse-
lho, de 10 de Dezembro de 2002, que fixa o regime aplicável
aos produtos agrícolas e às mercadorias resultantes da sua trans-
formação originários dos Estados da África, das Caraíbas e do
Pacífico (ACP) e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1706/98 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2247/2003 da Comis-
são, de 19 de Dezembro de 2003, que estabelece as normas de
execução no sector da carne de bovino do Regulamento (CE) n.o
2286/2002 do Conselho que fixa o regime aplicável aos pro-
dutos agrícolas e a certas mercadorias resultantes da transfor-
mação de produtos agrícolas originários dos Estados de África,
das Caraíbas e do Pacífico (ACP) (3), e, nomeadamente, o seu
artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 2247/2003 prevê a
possibilidade de emitir certificados de importação em
relação aos produtos do sector da carne de bovino ori-
ginários do Botsuana, do Quénia, de Madagáscar, da
Suazilândia, do Zimbabué e da Namíbia. Todavia, as im-
portações devem realizar-se nos limites das quantidades
previstas para cada um destes países terceiros exportado-
res.

(2) Os pedidos de certificados apresentados de 1 a 10 de
Abril de 2005, expressos em carne desossada, nos termos
do Regulamento (CE) n.o 2247/2003, no que se refere
aos produtos originários do Botsuana, Quénia, Madagás-
car, Suazilândia, Zimbabué e Namíbia não são superiores
às quantidades disponíveis para estes Estados. É, por isso,
possível emitir certificados de importação para as quan-
tidades pedidas.

(3) É conveniente proceder à fixação das restantes quantida-
des em relação às quais podem ser pedidos certificados a
partir de 1 de Maio de 2005, no âmbito da quantidade
total de 52 100 t.

(4) Afigura-se útil recordar que o presente regulamento não
prejudica a Directiva 72/462/CEE do Conselho, de 12 de

Dezembro de 1972, relativa aos problemas sanitários e
de polícia sanitária na importação de animais das espécies
bovina, suína, ovina e caprina e de carnes frescas ou de
produtos à base de carne provenientes de países tercei-
ros (4),

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os seguintes Estados-Membros emitem, em 21 de Abril de
2005, os certificados de importação respeitantes aos produtos
do sector da carne de bovino, expressos em carne desossada,
originários de determinados Estados de África, das Caraíbas e do
Pacífico, em relação às quantidades e aos países de origem a
seguir indicados:

Reino Unido:

— 750 t originárias do Botsuana,

— 650 t originárias da Namíbia;

Alemanha:

— 500 t originárias do Botsuana,

— 350 t originárias da Namíbia.

Artigo 2.o

Podem ser apresentados pedidos de certificado, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 4.o do Regulamento (CE)
n.o 2247/2003, no decurso dos 10 primeiros dias do mês de
Maio de 2005, em relação às seguintes quantidades de carne de
bovino desossada:

Botsuana: 15 986 t,

Quénia: 142 t,

Madagáscar: 7 579 t,

Suazilândia: 3 337 t,

Zimbabué: 9 100 t,

Namíbia: 10 350 t.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Abril de
2005.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Abril de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 15 de Abril de 2005

que prevê a comercialização temporária de determinadas sementes da espécie Glycine max que não
satisfaçam os requisitos da Directiva 2002/57/CE do Conselho

[notificada com o número C(2005) 1137]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2005/310/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 2002/57/CE do Conselho, de 13 de
Junho de 2002, relativa à comercialização de sementes de plan-
tas oleaginosas e de fibras (1), nomeadamente o n.o 1 do artigo
21.o,

Considerando o seguinte:

(1) Na Áustria, a quantidade disponível de sementes de soja
(Glycine max) adequadas às condições climáticas locais e
que satisfaçam, quanto à capacidade germinativa, os re-
quisitos da Directiva 2002/57/CE é insuficiente e não
permite, pois, responder às necessidades daquele Estado-
-Membro.

(2) Não é possível responder adequadamente à procura de
sementes dessa espécie com sementes de outros Estados-
-Membros ou de países terceiros que satisfaçam todos os
requisitos da Directiva 2002/57/CE.

(3) Assim, a Áustria deve ser autorizada a permitir, por um
período que expira em 15 de Junho de 2005, a comer-
cialização de sementes desta espécie sujeita a requisitos
menos rigorosos.

(4) Além disso, outros Estados-Membros, independentemente
do facto de as sementes terem sido colhidas num Estado-
-Membro ou num país terceiro abrangido pela Decisão
2003/17/CE do Conselho, de 16 de Dezembro de 2002,
relativa à equivalência das inspecções de campo de cul-
turas produtoras de sementes efectuadas em países tercei-

ros e à equivalência das sementes produzidas em países
terceiros (2), que estejam em condições de abastecer a
Áustria com sementes da espécie referida, devem ser au-
torizados a permitir a comercialização de tais sementes.

(5) A Áustria deve desempenhar o papel de coordenador,
com o objectivo de assegurar que a quantidade total de
sementes autorizada nos termos da presente decisão não
exceda a quantidade máxima prevista na mesma.

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do Comité Permanente das
Sementes e Propágulos Agrícolas, Hortícolas e Florestais,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A comercialização na Comunidade de sementes de soja (Glycine
max) que não satisfaçam os requisitos mínimos relativos à ca-
pacidade germinativa previstos na Directiva 2002/57/CE é per-
mitida, por um período que expira em 15 de Junho de 2005,
nos termos definidos no anexo da presente decisão e na ob-
servância das seguintes condições:

a) A capacidade germinativa deve ser, pelo menos, a definida
no anexo à presente decisão;

b) Os rótulos oficiais devem indicar a germinação determinada
no exame oficial efectuado nos termos do n.o 1, alíneas f) e
g), do artigo 2.o da Directiva 2002/57/CE;

c) As sementes devem primeiramente ter sido colocadas no
mercado em conformidade com o artigo 2.o da presente
decisão.
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(1) JO L 193 de 20.7.2002, p. 74. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2004/117/CE da Comissão (JO L 14 de
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Artigo 2.o

Qualquer fornecedor de sementes que deseje colocar no mer-
cado as sementes referidas no artigo 1.o deve apresentar um
pedido de autorização ao Estado-Membro em que se encontra
estabelecido ou no qual importa.

O Estado-Membro em questão autorizará o fornecedor a colocar
aquelas sementes no mercado, excepto se:

a) Houver razões suficientes para duvidar de que o fornecedor
seja capaz de colocar no mercado a quantidade de sementes
para a qual pediu autorização; ou

b) A quantidade total autorizada a ser comercializada nos ter-
mos da derrogação em causa levasse à superação da quanti-
dade máxima especificada no anexo.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros devem prestar assistência administrativa
mútua na aplicação da presente decisão.

Incumbe à Áustria desempenhar o papel de Estado-Membro
coordenador no respeitante ao artigo 1.o, a fim de assegurar
que a quantidade total autorizada não excede a quantidade
máxima especificada no anexo.

O Estado-Membro que receba um pedido nos termos do artigo
2.o notificará imediatamente o Estado-Membro coordenador da
quantidade a que o pedido diz respeito. O Estado-Membro co-
ordenador informará imediatamente o Estado-Membro notifi-
cante caso a autorização resulte no facto de se ultrapassar a
quantidade máxima.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros notificarão imediatamente a Comissão e
os restantes Estados-Membros das quantidades cuja comerciali-
zação autorizaram ao abrigo da presente decisão.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 15 de Abril de 2005.

Pela Comissão
Markos KYPRIANOU

Membro da Comissão

ANEXO

Espécie Tipo de variedade Quantidade máxima
(toneladas)

Capacidade germina-
tiva mínima

(% de semente pura)

Glycine max

(classe de maturidade: muito precoce) Dolores Gallec, Merlin,
OAC Erin

1 185

70
(classe de maturidade: precoce) Amphor, Essor, Idefix, Kent,
London

1 275
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 18 de Abril de 2005

relativa à prorrogação do reconhecimento limitado da «RINAVE — Registro Internacional
Naval, SA»

(Apenas faz fé o texto em língua portuguesa)

[notificada com o número C(2005) 1156]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2005/311/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 94/57/CE do Conselho, de 22 de
Novembro de 1994, relativa às regras comuns para as organi-
zações de vistoria e inspecção dos navios e para as actividades
relevantes das administrações marítimas (1), nomeadamente o
n.o 3 do artigo 4.o,

Tendo em conta as cartas de 25 de Março de 2003 e de 8 de
Maio de 2003 das autoridades portuguesas que pediam a pror-
rogação do reconhecimento limitado da «RINAVE — Registro
Internacional Naval, SA» (a seguir designada «RINAVE») nos
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.o da supramencionada direc-
tiva, por tempo ilimitado,

Considerando o seguinte:

(1) O reconhecimento limitado nos termos do n.o 3 do
artigo 4.o da Directiva 94/57/CE é concedido a organi-
zações (sociedades de classificação) que satisfazem todos
os critérios estabelecidos, excepto os dos pontos 2 e 3 da
secção «Critérios mínimos gerais» do anexo, sendo, no
entanto, limitado no tempo e no âmbito, para que a
organização em causa adquira maior experiência.

(2) A Decisão 2000/481/CE da Comissão, de 14 de Julho de
2000 (2), reconheceu a RINAVE, com base no n.o 3 do
artigo 4.o, para Portugal, por um período de três anos.

(3) A Comissão verificou que a RINAVE satisfaz todos os
critérios previstos no anexo da supramencionada direc-
tiva, excepto os estabelecidos nos pontos 2 e 3 da secção
«Critérios mínimos gerais» do anexo, incluindo as novas
disposições a que se refere o n.o 5 do artigo 4.o

(4) A avaliação realizada pela Comissão revelou ainda a de-
pendência da organização em relação às regras técnicas
de outra organização reconhecida.

(5) Durante o período 2000-2003, os registos do desempe-
nho da RINAVE no domínio da segurança e da preven-
ção da poluição, publicados pelo Memorando de Enten-
dimento de Paris, situam-se, de forma consistente, ao
mais alto nível.

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do comité instituído nos ter-
mos do artigo 7.o da Directiva 94/57/CE,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O reconhecimento limitado da «RINAVE — Registro Internacio-
nal Naval, SA» é prorrogado nos termos do n.o 3 do artigo 4.o
da Directiva 94/57/CE do Conselho por um período de três
anos com início na data de adopção da presente decisão.

Artigo 2.o

Os efeitos da prorrogação do reconhecimento ficam limitados a
Portugal.

Artigo 3.o

A República Portuguesa é a destinatária da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 18 de Abril de 2005.

Pela Comissão
Jacques BARROT

Vice-Presidente
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DECISÃO N.o 1/2005 DO COMITÉ MISTO INSTITUÍDO PELO ACORDO SOBRE
RECONHECIMENTO MÚTUO ENTRE A COMUNIDADE EUROPEIA E O CANADÁ

de 21 de Março de 2005

relativa à inclusão de um organismo de avaliação da conformidade na lista do anexo sectorial sobre
embarcações de recreio

(2005/312/CE)

O COMITÉ MISTO,

Tendo em conta o Acordo sobre reconhecimento mútuo entre a Comunidade Europeia e o Canadá,
nomeadamente os artigos VII e XI,

Considerando que incumbe ao Comité Misto tomar uma decisão no que respeita à inclusão de um ou mais
organismos de avaliação da conformidade na lista de um anexo sectorial,

DECIDE:

1. O organismo de avaliação da conformidade indicado no apêndice A é acrescentado à lista dos organis-
mos de avaliação da conformidade do Canadá que figuram no apêndice 2 do anexo sectorial sobre
embarcações de recreio.

2. As competências específicas do organismo de avaliação da conformidade referido no apêndice A, em
termos de produtos e de procedimentos de avaliação da conformidade, foram acordadas pelas partes, que
se encarregarão da sua actualização.

A presente decisão, redigida em dois exemplares, é assinada pelos representantes do Comité Misto autori-
zados a agir em nome das partes tendo em vista a alteração do acordo. A presente decisão produz efeitos na
data da última assinatura.

Assinado em Otava,
em 21 de Março de 2005.

Em nome do Canadá

Allison YOUNG

Assinado em Bruxelas,
em 16 de Março de 2005.

Em nome da Comunidade Europeia

Joanna KIOUSSI

APÊNDICE A

Organismo de avaliação da conformidade do Canadá a acrescentar à lista dos organismos de avaliação da
conformidade indicada no apêndice 2 do anexo sectorial sobre embarcações de recreio

IMCI-NA

1084 Cedar Grove Boulevard

Oakville, Ontario L6J 2C4
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